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" Dispõe sobre a retirada de veículos abandonados nas vias públicas no âmbito do Município 
de Bento Gonçalves". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS E ATIVIDADES 
PRIVADAS 

A Comissão Técnica Permanente de Obras e Atividades Privadas, composta pelo Senhor 
Vereador abaixo firmado, após proceder a análise do Processo n° 25/2015, que "Dispõe sobre 
a retirada de veículos abandonados nas vias públicas no âmbito do Município de Bento 
Gonçalves." exara o seguinte parecer sobre a matéria: 

A matéria em questão visa disciplinar o uso de vias públicas por veículos de 
propulsão, humana animal, motorizado ou não, e em condições de visível estado de abandono. 

Esta Comissão é de PARECER FAVORÁVEL 

Sala das Sessões, FERNANDO FERRARI, aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil 
e quinze 

Vereador Gilmar Gilmar Pessutto 
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